INDICAÇÃO Nº     1187             , DE 2002

O Condomínio Santa Maria, localizado no Município de Bauru, é um populoso núcleo habitacional, que se encontra, em desenvolvimento e que necessita de vários melhoramentos públicos.

O referido condomínio situa-se na altura do Km 356 da Rodovia Marechal Rondon, a qual é ligado por uma estrada vicinal, cuja extensão é de aproximadamente quatro quilômetros.

Essa estrada, entretanto, não é pavimentada e se encontra em precário estado de conservação, o que dificulta o acesso ao condomínio, prejudicando sensivelmente os seus moradores.

Por isso, a comunidade local está reivindicando das autoridades públicas a pavimentação daquele trecho de estrada, sendo que a Associação dos Moradores do Condomínio Santa Maria está empenhada em conseguir esse benefício, o qual, se concretizado, facilitará, de modo considerável, a vida dos habitantes e usuários daquela via.

Ressalta-se que recebemos do Senhor José Roberto Cassiano, representante da comunidade local, pedido no sentido de que intercedêssemos junto às autoridades estaduais visando viabilizar a medida.

Daí, porque estamos encaminhando ao Senhor Governador do Estado a seguinte indicação:

Indicamos, nos termos regimentais, se digne o Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a concessão de recursos financeiros à Prefeitura Municipal de Bauru, destinados à pavimentação do trecho da estrada vicinal que liga o Condomínio Santa Maria, naquela localidade, à Rodovia Marechal Rondon.

Sala das Sessões, em

ANTONIO SALIM CURIATI

Deputado Estadual
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